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Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 73 - EXONERAR

FLAVIO MARQUES PROL do cargo de Assessor Especial da Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, código CCE 2.15.

Nº 74 - N O M EA R

BEATRIZ BELLINTANI, para exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Especial
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, código CCE 2.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 75 - N O M EA R

RUTE MARIA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria
Especial de Assuntos Parlamentares da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República, código CCE 2.15.

Nº 76 - N O M EA R

VANTER VIEIRA RIBEIRO COUTINHO, para exercer o cargo de Assessor Especial da
Assessoria Especial da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República,
código CCE 2.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 77 - N O M EA R

VILMA DA CONCEIÇÃO PINTO, para exercer o cargo de Diretora de Assuntos
Econômicos e Sociais da Vice-Presidência da República, código CCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 78 - DISPENSAR

ROSILENE CRUZ DE ARAÚJO da função de Diretora de Políticas de Educação Escolar
Indígena da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos,
Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação, código FCE 1.15.

Nº 79 - D ES I G N A R

ROSANI DE FATIMA FERNANDES, para exercer a função de Diretora de Políticas de
Educação Escolar Indígena da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de
Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação, código FC E
1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA FAZENDA

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 80 - N O M EA R

REGIS ANDERSON DUDENA, para exercer o cargo de Secretário de Reformas Econômicas do
Ministério da Fazenda, código CCE 1.17, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 81 - D ES I G N A R

KARINA CORREA WENGERKIEVICZ, para exercer a função de Diretora do Departamento
de Gestão do Cuidado Integral da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério
da Saúde, código FCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DO TURISMO

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 82 - N O M EA R

DERIVALDO DOMINGOS DE MENDONÇA NETO, para exercer o cargo de Diretor do
Departamento de Marketing, Eventos e Expansão Digital da Secretaria Nacional de
Políticas de Turismo do Ministério do Turismo, código CCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 83 - N O M EA R

FLAVIO MARQUES PROL, para exercer o cargo de Secretário-Executivo Adjunto da
Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, código CCE 1.17.

RUI COSTA DOS SANTOS


